
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

FORMALIZAÇÃODE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS

ENDEREÇO: RUA SÃO GERALDO, Nº 175, CENTRO DE BOM JESUS DOS PERDÕES.

PREGOEIRA: ELAINE AP. L. PETRI

EMAIL: compras1@bjperdoes.sp.gov.br

Telefone: 11 4012-1000 ramal 222.

EDITAL DE LICITAÇÃO

PREGÃOELETRÔNICONº 14/2025

PROCESSONº 18/2025

EDITAL Nº 14/2025

ENDEREÇO: www.bll.org.br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:Menor preço POR ITEM.

INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 1 9 de m a r ç o de 2025 às
17h00min.

FIM DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA ELETRÔNICA: 0 3 de a b r i l de 2025 às
8h00min.

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 03 de abril de 2025 às 9h00min.

ÁREA REQUISITANTE: SECRETARIA DA SAÚDE; SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E

ASSISTÊNCIA SOCIAL E SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO.

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).

Valor estimado: R$ 2.729.107,38 (dois milhões setecentos e vinte e nove mil cento e sete reais e trinta e

oito centavos).

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Bom Jesus dos Perdões, sediada na Rua Dom Duarte

Leopoldo; n° 83; Centro; no Município de Bom Jesus dos Perdões - SP; cep. 12.955-000; realizará licitação,

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021, e

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:compras1@bjperdoes.sp.gov.br
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PREÂMBULO

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES, Estado de São Paulo, representada

pela COMISSÃO DE LICITAÇÕES, torna público, para conhecimento dos interessados, que se encontra

aberta a licitação na modalidade PREGÃO, a ser realizada por intermédio do sistema eletrônico de

contratações denominado “Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil” (www.bll.org.br), denominada

PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando o REGISTRO DE

PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM

UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA ESCOLAR PELA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER; SECRETARIA DE CULTURA E

TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E

DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA, sendo regido pela Lei Federal Nº 14.133, de 1° de Abril de 2.021.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de

segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do Sistema BLL Compras

(Licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.

Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura do Município de Bom Jesus

dos Perdões, mediante inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “BLL

Compras”, constante da página da internet da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).

O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da Lei

Complementar 123/06, atendendo o direito de prioridade para a Microempresa e Empresa de Pequeno

Porte para efeito de desempate quando verificado ao final da disputa de preços dos lotes.

O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o

credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como o cadastramento e

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa.

As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e seus anexos e serão

encaminhadas por meio eletrônico, após o registro dos interessados em participar do certame e o

credenciamento de seus representantes na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil (www.bll.org.br).

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico será realizada no endereço eletrônico

www.bll.org.br, no dia e hora mencionados neste Edital e serão conduzidos pelo Pregoeiro com o auxílio

da equipe de apoio, designados nos autos do processo em epígrafe e indicados no sistema pela autoridade

competente.

É de responsabilidade de a PROPONENTE manter-se atualizado quanto a quaisquer alterações e/ou

esclarecimentos sobre o EDITAL, através de consulta permanente ao site da Prefeitura do Município de

Bom Jesus dos Perdões (www.bjperdoes.sp.gov.br) ou (www.bll.org.br).

1. OBJETO DA LICITAÇÃO

1.1. A presente licitação tem por objeto a REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL

AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA

MERENDA ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E

LAZER; SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE;

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com

o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA.

2.DA PARTICIPAÇÃO

2.1. Poderão participar deste Pregão todos os interessados em contratar com a Prefeitura do Município

de Bom Jesus dos Perdões que estejam cadastrados na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil

(www.bll.org.br), que atuem em atividade econômica compatível com o seu objeto; previamente

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras

do Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado Digital conferido pela Infraestrutura

de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas

2.1.2. no cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das

propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que

por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas

http://www.bll.org.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
http://www.gov.br/compras
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relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou

aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.5. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte poderá participar de todos os itens constantes do

objeto do presente certame.

2.5.1. As empresas que não se enquadrarem como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte,

qualificadas como tais nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, poderá participar de todos

os itens estabelecido no Anexo I deste Edital.

2.5.2. O Licitante deverá promover sua inscrição e credenciamento para participar do pregão. Para isso os

interessados deverão cadastrar-se previamente na Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – (041) 3042-

9909.

2.5.2.1. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento

do licitante até o limite de horário previsto no edital.

2.6. A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração constante no

ANEXO III para fins de habilitação e participação dos itens, deverá, quando do cadastramento da proposta

inicial de preço a ser digitada no Sistema, informar na proposta de preço o seu regime de tributação para

fazer valer o direito de prioridade no desempate.

2.7. Não será permitida a participação de empresas:

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a

licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
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licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro

de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados

pela legislação trabalhista;

2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.7.10.Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.7.11.Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que

disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

2.7.12.O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.7.13.A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que

se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos

do órgão ou entidade.

2.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.7.15.O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.7.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº

14.133/2021.

2.7.17.A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica.

2.7.18. Estrangeiras que não funcionem no País;

2.7.19. Seja a que título for, servidor público municipal de Bom Jesus dos Perdões/SP.

2.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e

horário limite estabelecido.

2.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

2.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticada diretamente ou

por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda

que por terceiros.

2.11. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ou através de

uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações

do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br.

3.DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA BLL

3.1. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:

3.1.1. Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,

poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações

do Brasil.

3.1.2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação

previstas no Edital.

3.1.3. Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca

e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de

catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. Decreto 5.450/05

art. 24 parágrafo 5º.

3.2. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, que

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao percentual

estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de

mailto:contato@bll.org.br
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tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações

do Brasil.

3.3. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de

habilitação e participação dos lotes, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o

seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.

3.4. Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante em cada pregão eletrônico.

3.5. O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e obrigações

inerentes ao certame.

4.DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E DA PARTICIPAÇÃO

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de

mandato com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à

Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais

atos e operações no site: www.bll.org.br.

4.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por meio de seu

operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às

exigências de habilitação previstas no Edital.

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha privativa.

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De

Licitações do Brasil.

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das

transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.7. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio de digitação da senha pessoal e intransferível

do representante do licitante credenciado e subsequente cadastramento da proposta inicial de preços,

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos.

4.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

http://www.bll.org.br/
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pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão de seu representante.

4.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida com a Bolsa

de Licitações e Leilões do Brasil pelo telefone (41) 3097-4600 ou e-mail: contato@bll.org.br.

5. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á

automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá

por meio de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º

da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da

proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de

lances.

5.8. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.8.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.8.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da

mailto:contato@bll.org.br
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Constituição;

5.8.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.8.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.8.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de

2021.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.8 ou 5.8.6 sujeitará o licitante às sanções previstas

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

5.10. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.11. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da

fase de envio de lances.

5.12. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos

seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário;

6.1.1.1. Os preços serão cotados com duas casas decimais. Ex: 10,50.

6.1.2. Marca;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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6.1.3. Fabricante;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do

registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; Todas as especificações do objeto

contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

bem.

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.4. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias contados da data da sessão de

processamento deste Pregão Eletrônico.

6.4.1. Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua validade, esta será considerada

válida por 60 (sessenta) dias independentemente de qualquer outra manifestação, contados da data da

sessão de processamento do Pregão Eletrônico.

6.4.2. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.4.3. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO

DE LANCES.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.3.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
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7.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em

tempo real por todos os participantes.

7.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,

levado a efeito na fase de aceitação.

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor TOTAL DO ITEM.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à proposta de

menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor apresentado pelo próprio

licitante ofertante.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e objeto

licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.

7.10. Será adotado para o envio de lances na modalidade sistema aberto. O encerramento da

disputa poderá ocorrer pelo modo ABERTO (10 minutos de disputa e prorrogações automáticas

sucessivas de 2 minutos).

7.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.12. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o

pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de

lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15. O Critério de julgamento adotado será o menor valor POR ITEM, conforme definido neste Edital e

seus anexos.

7.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.17. Uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e
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empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.18. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

7.19. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco)

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.20. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.21. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.22. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.

7.23. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será assegurando-se a

preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

a) no pais;

b) por empresas brasileiras;

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.24. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.

7.25. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo

sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
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melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.26. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o

pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.27. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.27.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.27.2.O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo

licitatório.

7.27.3.O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE E DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do

art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, aquela que apresentar preço final superior ao

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU – Plenário).

8.3. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com

vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio

no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 15 (quinze) minutos, sob pena de não aceitação da

proposta.

8.5. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de

outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
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envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
8.9. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.10. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas)

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

a) Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

b) Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de

pagamento.

8.11. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

8.12. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

8.13. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o

valor global em algarismos e por extenso.

8.14. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes

últimos.

8.15. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob

pena de desclassificação.
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8.16. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

8.17. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares

estarão disponíveis na internet, após a homologação.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA FASE DE JULGAMENTO

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº

14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); conforme §4° do art. 91, da Lei n° 14.133/2021.

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)

9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).

9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº

3/2018, art. 29, §2º).

9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018


PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os

item 5.8.6 deste edital.

9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

9.7.1. contiver vícios insanáveis;

9.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

9.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

9.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

9.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que

insanável.

9.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente

do regime de execução.

9.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do

pregoeiro, que comprove:

9.8.1.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

9.8.1.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

9.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e

sobrepreço considerará o seguinte:

9.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado;

9.10. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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do valor global estimado

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os

respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

9.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários,

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior

do contrato.

9.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação;

9.13.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância

das propostas;

9.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

9.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

9.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro

lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da

proposta.

9.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo

Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do
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licitante será recusada.

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO

10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

10.1.1.A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-

financeira.

10.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na

Lei nº 14.133/2021.

10.3. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº

14.133/2021).

10.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

10.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

10.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º).

10.7. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º,

caput).

10.8. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).

10.9. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

10.9.1.Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão enviados por

meio do sistema da plataforma BLL, em formato digital, no prazo antecede o horário do certame conforma

indicado no preâmbulo deste Edital.

10.10. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em

relação ao licitante vencedor.

10.11. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):

10.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

10.11.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das

propostas;

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta

que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 10.10.1.

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação

(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão

de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos

após o julgamento.

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm
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10.17. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.17.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.17.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

10.17.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

10.17.1.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

10.17.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.

10.17.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,

em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

10.19. Na fase de habilitação:
a) O Pregoeiro verificará os dados e informações do autor da oferta aceita, de acordo com os

documentos indicados no Item 11 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO deste Edital;

b) Caso os dados e informações enviados não atendam aos requisitos estabelecidos no Item 11 deste

Edital, o Pregoeiro verificará a possibilidade de suprir ou sanar eventuais omissões ou falhas, mediante

consultas efetuadas por outros meios eletrônicos hábeis de informações;

b.1) Tal verificação será certificada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser anexados aos

autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente

certificada e justificada;

c) O licitante poderá suprir ou sanear eventuais omissões ou falhas, relativas ao cumprimento dos

requisitos e condições de habilitação estabelecidos no Edital, mediante a apresentação de documentos,
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desde que os envie durante a fase de habilitação;

c.1) Sem prejuízo do disposto nas alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” deste subitem, serão apresentadas,

obrigatoriamente, na forma indicada na alínea “c” acima, as declarações a que se refere o subitem 11.1.5,

bem como demais documentos exigidos no Item 11 deste Edital;

d) Este município não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos hábeis

de informações no momento da verificação a que se refere a alínea “b”, ou dos meios para a transmissão de

cópias de documentos a que se refere a alínea “c”, ambas deste subitem, ressalvada a indisponibilidade de

seus próprios meios. Na hipótese de ocorrerem essas indisponibilidades e/ou não sendo supridas ou

saneadas as eventuais omissões ou falhas na forma prevista nas alíneas “b” e “c”, o licitante será inabilitado,

mediante decisão motivada;

e) Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma

constante da alínea “c”, deverão ser relacionados e apresentados no PROTOCOLO localizado na Rua

Dom Duarte Leopoldo, nº 83, Centro, Bom Jesus dos Perdões/SP, endereçados ao Pregoeiro Municipal,

CEP 12955-000, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do

respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis;

e.1) Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da imprensa oficial;

e.2) Ficarão dispensados de envio os documentos encaminhados durante a sessão que possam ser

auferidos por meio de internet, inclusive os com autenticação digital realizadas por Tabelião de Notas e que

também possibilitem a confirmação por internet.

f) A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte

somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a fase de

habilitação a apresentação dos documentos indicados no subitem 11.1.2, ainda que veiculem restrições

impeditivas à referida comprovação;

f.1) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e

empresas de pequeno porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da

homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério deste município, para a regularização

da documentação com emissão de certidões negativas ou positivas com efeito de negativas;

f.2) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem “f.1” implicará na decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para,

em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório;
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g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, o licitante será

habilitado e declarado vencedor do certame;

10.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

10.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.22. Se o licitante desatender às exigências para a habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de

classificação, examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a

sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a

apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será

declarado vencedor.

11. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

11.1. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os documentos

relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em pdf, devendo ser anexados no

campo “DOCUMENTOS COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 30

(trinta) minutos contados da solicitação do Pregoeiro, responsável pela condução do certame, podendo

vir ser prorrogado a critério do Agente durante o horário de expediente.

11.2. O julgamento da habilitação se processará mediante o exame dos documentos a seguir relacionados,

os quais dizem respeito a:

11.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

11.2.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;

11.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;

11.2.1.3. Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações,

acompanhados da documentação mencionada no item “11.1.1.2.”, deste subitem;

11.2.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;

11.2.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir.

11.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

11.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);ART. 68; I da lei
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14.133/2021

11.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo à sede

da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;ART. 68; II da lei

14.133/2021

11.3.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com:

11.3.3.1. Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do domicílio ou

sede do licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes

certidões:ART. 68; III da lei 14.133/2021

11.3.3.1.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da Certidão Negativa de débitos

relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, abrangendo inclusive as contribuições sociais

previstas na Lei Federal nº 7.212/1991, emitida nos 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento

desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá

sobre o prazo acima;

11.3.3.1.2. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através da Certidão de Divida Ativa do

Estado, emitida em até 90 (noventa) dias anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa

menção de prazo de validade diverso, constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima.

11.3.3.1.3. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida

pela Secretaria Municipal da Fazendo ou Finanças da sede da licitante, emitida até 90 (noventa) dias

anteriores à data de encerramento desta licitação, salvo expressa menção de prazo de validade diverso,

constante da certidão, que prevalecerá sobre o prazo acima;

11.3.4. Prova de situação regular da empresa licitante perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(CRF do FGTS), dentro de sua validade;ART. 68; IV da lei 14.133/2021

11.3.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovado pelo Decreto-Lei nº. 5.452 de 1º de maio de 1943 (Incluído pela Lei nº. 12.440, de 2011).ART.

68; V da lei 14.133/2021

11.3.6. o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.ART. 68; VI da lei

14.133/2021

11.3.7.As certidões acima mencionadas poderão ser substituídas pela Certidão Positiva de Débitos com

efeito Negativo, nos termos do artigo 206 do Código Tributário Nacional.

11.4. QUALIFICAÇÃOECONÔMICO-FINANCEIRA

11.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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jurídica;ART. 69; II da lei 14.133/2021

11.4.2. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica;

11.4.2.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação

judicial/extrajudicial em vigor.

11.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

11.5.1. Comprovação de aptidão para a realização do objeto da presente licitação, através de atestado(s) de

capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, demonstrando que a

empresa licitante realizou ou esteja realizando a execução dos serviços pertinente ao objeto desse certame

em qualquer época, que demonstre o fornecimento do objeto.

11.5.2.Declaração de que a empresa licitante não tem, em seu quadro funcional, menor de18 (dezoito) anos

cumprindo trabalho noturno, perigoso, ou insalubre, e menor de 16 (dezesseis) anos desempenhando

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos, destinada ao

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.

11.6. OUTRAS COMPROVAÇÕES

11.6.1.Alvará de funcionamento expedido pela Vigilância Sanitária da empresa licitante.

11.6.2.Declaração da licitante, elaborada em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que

se encontra em situação regular perante o Ministério do Trabalho, nos termos do disposto no inciso XXXIII

do artigo 7º da Constituição Federal, conforme Anexo III deste Edital.

11.6.3. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Declaração da licitante, elaborada em papel

timbrado e subscrita por seu representante legal, de que está ciente de que no momento da assinatura do

contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração,

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o

plano de recuperação judicial, conforme Anexo III deste Edital.

11.6.4. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Declaração da licitante, elaborada em

papel timbrado e subscrita por seu representante legal, de que está ciente que no momento da assinatura do

contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de

recuperação extrajudicial, conforme Anexo III deste Edital.

11.6.5. Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa é Microempresa (ME) ou Empresa

de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de



PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES
Rua Dom Duarte Leopoldo, 83 – Centro Fone: 4012-1000.

dezembro de 2006, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate,

bem como os referentes à apresentação de documentação de regularidade fiscal, da presente licitação,

conforme modelo Anexo III deste Edital.

11.7. DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

11.7.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial.

11.7.1.1. Na hipótese de filial, podem ser apresentados documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente são emitidos em nome da matriz.

11.7.1.2. Atestados de capacidade técnica ou de responsabilidade técnica podem ser apresentados em

nome e com o número do CNPJ/MF da matriz ou da filial da empresa licitante.

11.7.2. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante desta licitação,

execute o objeto, deverá apresentar toda documentação de ambos os estabelecimentos, disposta nos item

11.1 deste edital.

11.7.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará

como válidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

11.7.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos

documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.

12. DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou

inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da

ata de habilitação ou inabilitação;

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o

prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do

recebimento dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.bjperdoes.sp.gov.br.

13. DA DESCONEXÃO COMO SISTEMA ELETRÔNICO

13.1. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante.

13.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

13.3. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez

minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da

comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

14. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA

14.1. Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública do

Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a(s) adjudicatária(s):

14.1.1. Se recusar(em) a assinar o contrato ou quando convocada(s) à assinatura, dentro do prazo de

validade de sua proposta, não apresentar(em) comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou não

atender(em) a todas as condições para a celebração da contratação;

14.1.2.No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) com

http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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irregularidade fiscal e/ou trabalhista, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, deixar(em)

de apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista para fins de assinatura da Ata de Registro

de Preços;

14.1.3.Deixar(em) de apresentar os originais dos documentos de habilitação ou cópias autenticadas por

tabelião de notas no PROTOCOLO localizado na Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83, Centro, Bom Jesus

dos Perdões/SP, endereçados ao Pregoeiro Municipal, CEP 12955-000, em até 05 (cinco) dias úteis após o

encerramento da sessão pública, ressalvando que tais documentos poderão ser apresentados em cópia

simples, desde que acompanhados do original para que sejam autenticados por servidor da administração,

ou por publicação em órgão da imprensa oficial.

14.2. A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 03 (três) dias úteis, contados da divulgação do

aviso.

14.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

14.3.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

14.4. Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação.

15. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DO LOCAL DE ENTREGAS
(PONTO A PONTO).

15.1. A solicitação decorrente desta licitação será formalizada mediante nota de empenho.

15.1.1. Se, por ocasião da solicitação, as certidões de regularidade de débito da adjudicatária perante o

Sistema de Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a Fazenda

Nacional e a Justiça do Trabalho estiverem com os prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará

a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo a regularidade e

anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, salvo impossibilidade devidamente

justificada.

15.1.2. Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações, a Adjudicatária será

notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade de que trata o

subitem 15.1.1, mediante a apresentação das certidões respectivas com prazos de validade em vigência, sob

pena de a contratação não se realizar.

15.2. Os objetos desta licitação será (ão) autorizada(s) pela(s) Secretária(s) requisitante(s), através da
ordem de serviço.

15.2.1. Eventuais pedidos de prorrogação deverão ser protocolados, antes do vencimento do prazo de

entrega, devidamente justificados pela Contratada, para serem submetidos à apreciação superior.

15.3. Os itens que compõem o objeto desta licitação deverão ser entregues em perfeitas condições de

conservação e uso e recebidos provisoriamente no âmbito estabelecido neste Edital e seus anexos, para
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efeito simultâneo ou posterior verificação, conforme o caso, da compatibilidade com as especificações

pactuadas, envolvendo a qualidade, quantidade, testes de aceite, perfeita adequação, resultando no

recebimento definitivo, observado o prazo de entrega.

15.4. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e

previdenciários decorrentes do fornecimento.

15.5. Os objetos da presente licitação serão recebidos provisoriamente pelo servidor responsável

designado, que atestará na Nota Fiscal o recebimento dos produtos, no ato da entrega, para efeito de

posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

15.6. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, a

assinatura e o número do RG, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

15.7. Constatadas irregularidades com o objeto licitado, a Contratante poderá:

15.7.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

15.7.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantida o preço

inicialmente contratado.

15.7.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

15.7.3.1. Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a

indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantida

o preço inicialmente contratado.

15.8. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da

quantidade e das especificações estipuladas neste instrumento editalício.

15.9. Os custos de substituição dos produtos rejeitados correrão exclusivamente as expensas do

FORNECEDOR.

15.10. Não será admitida a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial bem como a fusão, cisão ou incorporação.

16. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CRITÉRIO DE REAJUSTE

16.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura da

mesma, podendo ser prorrogação no limite legal.

16.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis nos 12 (doze) primeiros meses, caso haja prorrogação da ATA RP

a mesma poderá ser corrigida pelo índice correção monetária IPCA.

17. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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17.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, após a entrega da nota fiscal devidamente

atestada na Secretaria Municipal Requisitante, por meio de depósito em conta corrente, NÃO sendo aceitos

boletos e/ou duplicatas.

17.2. Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item anterior.

17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas a Contratada e seu

vencimento ocorrerá 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

17.4. Em caso de atraso no pagamento por prazo superior a 30 (trinta) dias, a partir de então incidirá

correção monetária, bem como juros moratórios à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,calculados

proporcional ao tempo em relação ao atraso verificado, nos termos do artigo 74 da Lei estadual nº 6.544/89,

bem como juros moratórios, à razão de 0,5 % (meio por cento) ao mês, calculados "pro rata tempore" em

relação ao atraso verificado (de acordo com o artigo 92, inciso V e XIV da Lei Federal nº 14.133/21)

17.5. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa

jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de

recuperação judicial;

17.5.1.No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial.

17.6. A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 17.4 e 17.4.1 assegura ao

CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente licitação serão

suportados pela seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.09.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - Unidade Executora:

02.09.00 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO - Funcional Programática: 13.392.0012-2.042

INCENTIVO AO TURISMO E À PRODUÇÃO E PRÁTICA DA CULTURA;

Unidade Orçamentária: 02.08.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Unidade Executora: 02.08.00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Funcional Programática: 12.122.0011-2.034 GESTÃO DA

ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Funcional Programática: 12.306.0011-2.035

MERENDA ESCOLAR;

Unidade Orçamentária: 02.06.00 SECRETARIA DE SAÚDE - Unidade Executora: 02.06.00 -

SECRETARIA DE SAÚDE - Funcional Programática: 10.122.0008-2.026;

Unidade Orçamentária: 02.05.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DES. SOCIAL - Unidade
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Executora: 02.05.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DES. SOCIAL - Funcional Programática:

08.122.0007-2.018 GESTÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

18. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

18.1. Homologado o procedimento, o licitante vencedor será convocado para que no prazo de 05 (cinco)

dias úteis assine A ATA DE REGISTRO DE PREÇO cuja minuta integra esse Edital, sob pena de decair

do direito na assinatura da mesma, podendo, ainda, sujeitar-se ás penalidades cabíveis.

18.2. A convocação de que trata o item anterior se dará mediante publicação da homologação do processo

licitatório na Imprensa Oficial, ou seja, depois de publicada a referida homologação na Imprensa Oficial,

considerar-se-á convocada à adjudicatária para celebração da ATA DE REGISTRO DE PREÇO a

vencedora.

18.3. Constitui condição para a assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

18.3.1. Somente no caso de empresa em situação de recuperação judicial: apresentação de cópia do ato

de nomeação do administrador judicial da Licitante vencedora, ou se o administrador for pessoa jurídica, o

nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração recente, último relatório

ou documento equivalente ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de

recuperação judicial.

18.3.2. Somente no caso de empresa em situação de recuperação extrajudicial: apresentação de

comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

18.4. Serão formalizadas tantas contratos quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes

no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas

quantidades, preços registrados e demais condições.

18.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou

serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame;

19. DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DA RESCISÃO.

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

19.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

19.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

19.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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19.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

19.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

19.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

19.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

19.1.3. não celebrar A ATA DE REGISTRO DE PREÇO ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

19.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação

19.1.5. fraudar a licitação

19.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

19.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

19.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

19.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

19.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

19.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

19.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

19.2.1. advertência;

19.2.2.multa;

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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19.2.3. impedimento de licitar e contratar e

19.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

19.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

19.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

19.3.2. as peculiaridades do caso concreto

19.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

19.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

19.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.

19.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

19.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor da ata

de registro de preço licitado.

19.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 30% do

valor da ata de registro de preço licitado

19.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

19.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação.

19.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infrações administrativas relacionadas nos itens 19.1.1, 19.1.2 e 191.3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.
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19.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 19.1.4, 19.1.5, 19.1.6, 19.1.7 e 19.1.8, bem como

pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

19.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

19.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata

perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45,

§4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

19.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que

pretenda produzir.

19.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

19.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

19.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

19.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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20. ESCLARECIMENTOS E/OU IMPUGNAÇÕES DO EDITAL

20.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº

14.133, de 2021, ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3

(três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

20.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

20.3. A impugnação e os pedidos de esclarecimento devem ser protocolados na plataforma da BLL.

20.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

20.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

20.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os

participantes e a administração.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á o Contrato no sistema eletrônico.

21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo

Pregoeiro.

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília – DF.

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução

ou do resultado do processo licitatório.

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse

público.

21.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

21.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos www.bll.org.br e

www.bjperdoes.sp.gov.br, nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

21.12. O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, serão

divulgados no Diário Oficial do Município de Bom Jesus dos Perdões, localizado no site

www.bjperdoes.sp.gov.br.

21.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, aplicando- se

subsidiariamente a Lei Federal 14.133/21.

21.14. A participação no presente certame implica no reconhecimento e declaração de não possuir

qualquer fato impeditivo e de inidoneidade.

21.15. Fica eleito o foro da Comarca de Nazaré Paulista- Estado de São Paulo para dirimir quaisquer

dúvidas a respeito deste Edital que não sejam solucionadas de comum acordo entre as partes, com prévia

renúncia de qualquer outro.

21.16. Integram o presente Edital:

Anexo I – Termo de Referência

Anexo II – Modelo de planilha de proposta;

Anexo III – Modelos de Declarações;

Anexo IV – Minuta da ata de registro de preços;

Anexo V – Termo de Adesão – BLL;

Anexo VI - Anexo Sistema Pregão Eletrônico;

Anexo VII - Termo de Ciência e Notificação;

Anexo VIII - Custo pela utilização do sistema;

Anexo IX -declaração de documentos à disposição do tce-sp
Anexo X - declaração de idoneidade

21.17. A presente licitação poderá ser revogada na forma das Leis nº 1.4133/03 e suas posteriores

http://www.bll.org.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
http://www.bjperdoes.sp.gov.br/
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alterações.

Bom Jesus dos Perdões,19 de março de 2025.

SERGIO FERREIRA

Prefeito Municipal
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ANEXO I - TERMODE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 18/2025

EDITAL Nº 14/2025

ENTREGAS PONTO A PONTO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.

VALOR ESTIMADO: R$ 2.729.107,38 (dois milhões setecentos e vinte e nove mil cento e sete reais e trinta

e oito centavos).

Item Descrição Qtd anual Unidade

FRUTAS

1

Abacate Margarida. Classificação: A boca de 8 a 10. Tamanho: em
torno de 900 gramas. Coloração da polpa amarela, sem fibras. Casca de
coloração verde com média rugosidade. Não serão aceitos frutos com
defeito de casca grave, dano por praga, ferimento, passado, podridão,
queimado de sol grave.

1.400 Kg

2

Abacaxi Pérola. Classificação: A graúdo. Tamanho em torno de 1,5
Kg. Coloração da polpa deve ser braço- pérola. Não serão aceitos frutos
com podridão, amassado, sem coroa, com fasciação grave, ferimento,
passado, imaturo, defeito de polpa, queimado de sol grave.

8.860 Kg

3

Ameixa. Classificação: 6 A. Tamanho: maior ou igual a 55 mm de
diâmetro. Coloração da polpa deve ser amarela. Casca de coloração
vermelha. Não serão aceitos frutos com podridão, imaturo, defeito na
polpa, ferimento e murcho.

5.150 Kg
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4
Atemóia. Classificação A de 8 a 10 frutos: Tamanho: maior ou igual a
330 g. Não serão aceitos frutos com defeito de casca grave, defeito de
polpa, ferimento, podridão, imaturo.

1.580 Kg

5
Banana nanica. Climatizada. Classificação: Primeira. Tamanho: maior
ou igual a 20 cm. Devem apresentar-se presas em cachos firmes. Não
serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento, podridão, dano por pragas,
passado.

12.050 Kg

6
Carambola. Classificação: A, tipo 3. Tamanho: igual ou maior a 150g.
Devem apresentar-se amarelas douradas, Não serão aceitos os seguintes
defeitos: ferimento, podridão, dano por pragas, imaturo.

550 Kg

7

Caqui Fuyu. Classificação A: Tamanho: igual ou maior a 9 cm de
diametro. Os frutos devem estar em grau médio de maturação. A casca
deve ser de coloração alaranjada ou vermelha. Não serão aceito os
seguintes defeitos: ferimento, podridão, passado, amassado, imaturo.

3.680 Kg

8 Goiaba branca. Classificação: 9 frutos. Tamanho: maior ou igual a
70mm de diâmetro. Devem apresentar polpa branca, a casca deve ser
verde e amarela e rugosa. Não serão aceitos os seguintes defeitos: dano
por praga, defeitode casca grave, passado e podridão.

3.190 Kg

9

Goiaba vermelha. Classificação: 9 frutos. Tamanho: maior ou igual a
70mm de diâmetro. Devem apresentar polpa vermelha, a casca deve ser
verde e amarela e rugosa. Não serão aceitos os seguintes defeitos: dano
por praga, defeito de casca grave, passado e podridão.

3.190 Kg

10
Kiwi estrangeiro chileno. Classificação: A tipo 23 a 25. Tamanho:
maior ou igual a 135g. Não serão aceitos frutos com ferimento,
murcho, podridão e imaturo.

1.690 Kg

11
Laranja lima. Classificação: A. Tamanho: igual ou maior que 70 mm de
diâmetro. Não serão aceitos frutos com podridão, dano por praga,
ferimento, murcho, imaturo.

4.600 Kg

12
Laranja Pera. Classificação: A. Tamanho: igual ou maior que 70 mm de
diâmetro. Não serão aceitos frutos com podridão, dano por praga,
ferimento, murcho, imaturo.

10.000 Kg

13
Limão Tahiti. Classificação: A. Tamanho: diâmetro maior ou igual a
60 mm. Não serão aceitos frutos com podridão, ferimento, passado,
seco e oleocelose.

2.300 Kg

14
Maçã Gala Nacional. Classificação: A, 80 a 100 frutos. Tamanho: maior
ou igual a 180g. Não serão aceitos frutos com defeito de polpa,
ferimento, podridão, amassado.

8.580 Kg

15
Mamão formosa. Classificação: A. Tamanho: 1,36 a 2,4 Kg. Não
serão aceitos frutos com podridão, passado, ferimento, virose,
amassado, polpa branca, oco, queimado de sol grave, imaturo.

9.140 Kg

16
Manga Tommy Atkins. Classificação: 12 frutos. Tamanho: entre
500 e 650g. Não serão aceitos frutos com defeito de polpa, defeito de
casca grave, podridão, imaturo, mancha de látex e ferimento.

7.380 Kg

17
Maracujá Azedo. Classificação: A. Tamanho: maior ou igual a 75 mm
de diâmetro. Não deve apresentar fungos na sua casca. Não serão
aceitos frutos com podridão, imaturo, ferimento, passado, seco.

3.330 Kg
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18
Melancia Redonda. Classificação: Média. Tamanho: 7 a 10Kg. Não
serão aceitos frutos com podridão, passado, ferimento, virose, amassado,
polpa branca e/ou esponjosa, deformação grave, oco, queimado de sol
grave, imaturo.

14.710 Kg

19
Melão amarelo. Classificação: 6 a 7 frutos. Tamanho: maior ou igual
1,90 Kg. Não serão aceitos frutos compodridão, ferimento, passado,
imaturo

9.530 Kg

20 Mexerica tipo Ponkan. Classificação: A. Tamanho: igual ou maior que
70 mm de diâmetro. Não serão aceitos frutos com podridão, dano por
praga, ferimento, murcho, imaturo.

3.330 Kg

21

Morango. Classificação: Comum. Tamanho: 65 a 74 mm de diâmetro.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento, podridão, passado,
amassado, ausência de cálice e sépalas, imaturo (pelo menos 2/3 do
fruto na cor vermelha).

3.310 Kg

22
Pera Williams. Classificação: A Tamanho: igual ou maior a 200g.
Não serão aceitos frutos com podridão, ferimento, passado, imaturo.

5.410 Kg

23
Pêssego Nacional. Classificação: caliber 5. Tamanho: diametro maior
ou igual a 60 mm. Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento,
podridão, passado, murcho, defeito de polpa, dano por praga, imaturo.

5.360 Kg

24
Uva Thompson. Classificação: 2A. Tamanho: diametro igual ou maior
que 16 mm. Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento, podridão,
passado, murcho, dano por praga, imaturo.

5.410 Kg

HORTALIÇAS

25
Abóbora Japonesa. Classificação: A. Tamanho: Maior ou igual a 2 Kg.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: Ferimento, manchado, podridão.
Polpa da cor creme alaranjada. Casca lisa da cor verde.

1.300 Kg

26
Abóbora moranga. Classificação: A. Tamanho: Maior ou igual a 3 Kg.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: Ferimento, manchado, podridão.

1.500 Kg

27

Abobrinha Italiana. Classificação: Extra. Tamanho: diâmetro maior
que 70 mm, pesando mais que 200 gramas. Casca verde-clara rajada.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento, podridão, dano por
pragas, passado, murcho.

1.250 Kg

28
Acelga. Classificação: Extra. Tamanho: maior ou igual a 1,5 Kg. Folhas
alongadas na cor verde clara. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
podridão, murcho, manchas escuras.

410 Und

29
Agrião. Classificação: Extra. Tamanho: maço em torno de 200g. Não
serão aceitos os seguintes defeitos: folha amarelada, passada, murcha. 760 Maços

30 Alecrim. Classificação; único. Tamanho: maço maior ou igual a 160g.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: folha amarelada, passada,
murcha.

55 Kg

31
Alface americana. Classificação: extra. Tamanho: entre 500 a 600
gramas. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, mancha
escuras nas folhas, passado, murcho.

4.010 Und
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32
Alho roxo. Classificação: tipo 7. Tamanho: maior ou igual a 56 mm.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: brotado, chocho, podridão,
murcho, ferimento, passado, quebrado grave.

3.940 Kg

33
Batata lavada. Classificação: noiva. Tamanho: 50 a 70 mm de diâmetro.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, esverdeamento,
brotado, ferimento, defeito de polpa, dano por praga,

12.120 Kg

34
Batata Doce Rosada. Classificação: Extra A. Tamanho: maior ou igual
a 300g. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, dano por
praga, esverdeamento, murcho, passado, queimado de sol grave,
ferimento, brotado.

1.500 Kg

35

Berinjela comum. Classificação: Extra A. Tamanho: maior que 25 cm
de comprimento. A casca deve ser brilhante e cabo estar turgido. Não
serão aceitos os seguintes defeitos: Podridão, murcho, passado, dano por
praga, ferimento.

440 Kg

36
Beterraba. Classificação: Extra AA. Tamanho: diâmetro maior ou igual
a 95 mm. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, murcho,
ferimento, passado.

1.500 Kg

37

Brócolis Ninja: Engradado tipo 8 (cabeças). Tamanho: maior que 500
gramas. Buque deve ser compacto e firme de coloração verde escura.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: murcho, passado, pontos
escuros na cabeça ou flores amareladas.

1.150 Und

38
Cará. Classificação: Extra A. Tamanho: igual ou maior que 600 gramas.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: Dano por praga, ferimento,
podridão.

580 Kg

39
Cebola Nacional. Classificação: Graúda. Tamanho: 71 a 90 mm de
diâmetro, pesando no mínimo 100 gramas. Não serão aceitos os
seguintes defeitos: Brotado, ferimento, perda de catáfilo interno,
podridão.

3.610 Kg

40
Cebolinha. Classificação: extra. Maço de 1 a 1,2 Kg. Não serão
aceitos os seguintes defeitos: folhas amarelas, murchas. 180 Kg

41
Cenoura. Classificação: Extra AA. Tamanho: 200 a 240 mm de
comprimento. Não serão aceitos os seguintes defeitos: Podridão, dano
por praga, murcho, ombro verde ou roxo, ferimento.

4.060 Kg

42
Chuchu. Classificação: Extra. Tamanho: pesando mais que 450 gramas.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, murcho, passado,
ferimento.

1.600 Kg

43
Couve manteiga. Classificação: Extra. Tamanho: maço em torno de
350g. Não serão aceitos os seguintes defeitos: amarelado, murcho, com
manchas escuras.

1.610 Maço

44

Couve-flor. Classificação: extra. Tamanho: maior ou igual a 1,2 Kg sem
folhas. Buque compacto, firme, coloração branca. Não serão aceitos os
seguintes defeitos: ferimento, podridão, presença de pontos escuros na
cabeça (fungos).

1.100 Unidade

45
Cúrcuma raiz. Classificação: A. Raiz in natura. Tamanho e coloração
uniforme, livre de materiais terrosos, sem corpos estranhos ou terra
aderida à superfície externa

65 Kg
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46
Ervilha torta. Classificação: Extra A. Tamanho e coloração uniforme,
livre de materiais terrosos, sem corpos estranhos ou terra aderida à
superfície externa

620 Kg

47
Escarola. Classificação: Extra. Tamanho: maço igual ou maior que 500
g. Não serão aceitos os seguintes defeitos: amarelado, murcho, com
manchas escuras.

1.100 pe

48
Espinafre. Classificação: Extra. Tamanho: maço em torno de 500 g.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: amarelado, murcho, com
manchas amareladas.

1.100 Maço

49
Gengibre raiz. Classificação: A. Raiz in natura. Tamanho e coloração
uniforme, livre de materiais terrosos, sem corpos estranhos ou terra
aderida à superfície externa

65 Kg

50
Hortelã fresco. Classificação: maço tipo A. Tamanho: maço igual ou
maior a 150 gramas. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão,
dano por praga.

60 Kg

51
Inhame. Classificação: extra A. Tamanho: maior de 100 gramas. Não
serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, ferimento, passado. 1.800 Kg

52
Louro. Classificação: maço tipo 12. Tamanho: maço igual ou maior a
150 gramas. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, dano por
praga

68 Kg

53
Mandioca. Classificação: graúda. Tamanho: diâmetro maior que 50 mm.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: deformado grave, passado e
escurecimento

1.360 Kg

54
Mandioquinha. Classificação: Extra AAA. Tamanho: maior ou igual
a 200 gramas. Não serão aceitos os seguintes defeitos: Escurecimento,
ferimento, podridão.

1.200 Kg

55
Manjericão: classificação: único. Tamanho: maço maior ou igual a 250g.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: passado, amarelado e murcho.

115 Kg

56

Milho verde. Classificação: Extra. Tamanho: peso da espiga limpa
maior ou igual a 350g. Espiga de milho verde limpa, sem palha. O milho
deve ser de cor amarelo claro. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
Passado, podridão, dano por praga.

2.320 Kg

57

Nabo japonês. Classificação: Extra. Tamanho: Atinge até 45 cm de
comprimento e 7 cm de diâmetro. Também conhecido como daikon, é
um vegetal raiz branco e longo, com sabor levemente picante e
adocicado. Não serão aceitos os seguintes defeitos. Podridão, ferimento,
passado, virose, murcho.

550 Kg

58
Orégano. Classificação: único. Tamanho: maço em torno de 150g.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: murcho e amarelado. 165 Kg

59

Pepino Comum. Classificação: Extra. Tamanho: maior que 20 cm de
comprimento, pensando mais que 450 gramas. A casca deve apresentar-
se de coloração verde vivo intenso. Não serão aceitos os seguintes
defeitos: Podridão, ferimento, passado, virose, murcho.

1.050 Kg
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60

Pepino japonês. Classificação: Extra. Tamanho: maior que 25 cm de
comprimento, pensando mais que 450 gramas. A casca deve apresentar-
se de coloração verde vivo intenso. Não serão aceitos os seguintes
defeitos: Podridão, ferimento, passado, virose, murcho.

1.050 Kg

61
Pimentão Amarelo. Classiificação extra AA, tamanho maior ou
igual 15 cm comprimento 730 kg

62
Pimentão Verde. Classificação: Extra AA. Tamanho: maior ou igual a
25 cm de comprimento. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
Podridão, ferimento, murcho, virose.

930 Kg

63
Pimentão Vermelho. Classificação: Extra AA. Tamanho: maior ou
igual a 25 cm de comprimento. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
Podridão, ferimento, murcho, virose.

730 Kg

64
Pinhão. Classificação: único. Tamanho: peso maior de 5g.Não serão
aceitos os seguintes defeitos: podridão, ferimento e dano por praga. 890 Kg

65
Quiabo. Classificação: extra Tamanho: maior que 12 cm de
comprimento. Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, murcho,
ferimento e passado.

800 Kg

66
Rabanete. Classificação: extra. Tamanho: de 45 a 55 mm de diâmetro.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: podridão, murcho e passado

700 Kg

67
Repolho verde liso. Classificação: Extra. Engradado de 12 cabeças.
Tamanho: entre 1,7 a 3 Kg. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
podridão, ferimento, dano por praga.

1.250 Kg

68
Repolho roxo liso. Classificação: Extra. Engradado de 12 cabeças.
Tamanho: entre 1,7 a 3 Kg. Não serão aceitos os seguintes defeitos:
podridão, ferimento, dano por praga.

700 Kg

69
Rúcula hidropônica. Classificação: tipo 15. Tamanho: maior ou
igual a 250 gramas. Não serão aceitos os seguintes defeitos: amarelado
e murcho.

900 Maço

70
Salsinha. Tamanho: maço de no mínimo 2 Kg. Não serão aceitos os
seguintes defeitos: folhas amarelas, murchas, com manchas escuras. 1.620 Kg

71

Tomate Salada Santa Cruz (Oblongo). Classificação: Extra A.
Tamanho: peso mínimo de 80 gramas. Não serão aceitos os seguintes
defeitos: Podridão, passado, virose, ferimento, queimado de sol grave,
imaturo, dano por praga.

4.820 Kg

72
Tomate sweet grape. Classificação A. Não serão aceitos os seguintes
defeitos: ferimento, murcho, podridão, passado. 800 Kg

73
Tomilho. Classificação: único. Tamanho: maço em torno de 150g.
Não serão aceitos os seguintes defeitos: murcho, amarelado. 20 Kg

74
Vagem macarrão curta. Classificação: Extra. Tamanho: maior que
15 cm. Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento, murcho,
podridão, passado.

400 Kg

DIVERSOS
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LOCAIS DE ENTREGAS :

Departamento/Escola Endereço

Cozinha Piloto Rua São Paulo, nº 455, Bairro: Cidade Nova. O horário de

entrega deve ser cumprido até as 08 horas da manhã em todas as

Unidades escolares de forma que possamos fazer a separação. As

entregas serão realizadas duas vezes por semana conforme

combinado previamente no Departamento de Alimentação

Escolar

Secretaria da Saúde Rua Bárbara Cardoso, nº 42, centro, no Setor de Nutrição e

Dietética - SND da UMS ( cozinha), Bom Jesus dos Perdões -

SP, Cep: 12.950.000, entre 8h - 10h da manhã, para que haja

tempo hábil para separação, higienização, armazenamento e

preparo das refeições para os pacientes internados na UMS e

CAPS;produtos devem ser feita 1 vez na semana, na Secretaria

da Saúde;

75

Ovo Branco. Classificação: Grande. Ovo de galinha branco e limpo. A
unidade deve pesar entre 55 a 60 gramas. Não serão aceitos: ovos
trincados ou quebrados, podres, com sujeira ou matéria estranha aderida
na casca. Deverá apresentar registro no Ministério da Agricultura (SIF).
Embalagem: caixa de papelão reforçada contendo 12 cartelas com 30
ovos cada, totalizando 360 ovos por caixa.

1.145 Caixa

76

Ovo de codorna. Classificação: único. Ovo limpo. A unidade deve
pesar em torno de 10 gramas. Não serão aceitos: ovos trincados ou
quebrados, podres, com sujeira ou matéria estranha aderida na casca.
Deverá apresentar registro no Ministério da Agricultura (SIF).
Embalagem: bandeja com 30 unidades.

1.150 Bandeja

77 Shimeji in natura.Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento,
murcho, podridão, passado.

230 Kg

78 Shitake in natura.Não serão aceitos os seguintes defeitos: ferimento,
murcho, podridão, passado.

230 Kg
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Cadastro único Capitão Manoel de Almeida Passos nº 189 - Centro - Bom jesus dos

Perdões/SP. - horário comercial das 08: 00 às 17: 00 horas (segunda

à sexta feira).

CRAS PROFMARINA
CABRAL ROQUE

Avenida São João, nº 1008 - Bairro: Via Operária - Bom Jesus dos

Perdões/SP. - horário comercial das 08: 00 às 17: 00 horas (segunda

à sexta feira).

CRAS NOVO HORIZONTE Avenida Elizeu Correia Dias, nº 124 - Bairro: Jardim Bela Vista -

Bom jesus dos Perdões/SP. - horário comercial das 08: 00 às 17: 00

horas (segunda à sexta feira).

CREAS Rua: Dom José Maurício da Rocha, nº 130 - Bairro: Cidade Nova -

Bom Jesus dos Perdões/SP. - horário comercial das 08: 00 às 17: 00

horas (segunda à sexta feira).

Secretária de Assistência e
Desenvolvimento

Social

Rua João Franco de Camargo, nº 551 - Centro - Bom Jesus dos

Perdões/SP. - horário comercial das 08: 00 às 17: 00 horas (segunda

à sexta feira).

Secretária de Esporte e LazerCentro Esportivo Jacinto Pinheiro Otero localizado na Avenida

Tiradentes s/nº Centro - Bom Jesus do Perdões - Secretaria de

Esportes. As entregas serão as sextas feiras das 08h as 17h.

Secretária de Cultura e
Turismo

Endereço de entrega: Rua Joaquim Rodrigues do Santos, 165-

Centro - Sede da Secretaria de Cultura e Turismo Rua João José

Batista, s/n- Camarim Praça de Eventos Manoel Vicente da

Costa Neves; considerando que o uso é de acordo com as

demandas dos eventos.

Em função da época e de outros fatores, ou a exclusivo critério da Divisão de Alimentação Escolar,

eventualmente, poderão ser solicitados produtos imediatamente abaixo da classificação estabelecida, bem
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como outras variedades, conforme especificações do Boletim Informativo Diário da CEAGESP.

O produto que não corresponder às exigências deste Anexo será devolvido, ficando a empresa fornecedora

sujeita a substituir o produto diretamente na Divisão de Alimentação Escolar, ou no local indicado pela

secretaria requisitante no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após notificação. Tal procedimento

independe da aplicação das penalidades previstas.

Estar de acordo com a Portaria INMETRO nº 157/02 e resolução CVS nº 15/91; à Instrução Normativa

conjunta SARC/ANVISA/INMETRO nº 009, de 12 de novembro de 2002, Resolução RDC 272/05 e

Resolução 12/78 da CNNPA

RECOMENDAÇÕES GERAIS PARA FRUTAS E HORTALIÇAS E OVOS

1. Produto

a) O produtos deverá estar fresco, isento de substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos

aderidos à superfície externa. Deverá atender às exigências dos padrões mínimos de qualidade e de

tamanho.

2. Embalagem

a) O produto deverá estar acondicionado em embalagem de fácil empilhamento, com peso máximo

líquido de 20 quilos. A embalagem deverá ser retornável (plástico), ou então descartável (papelão). A

embalagem retornável deverá ser lavada e higienizada a cada uso e conter a identificação do fornecedor e a

descartável deverá ser nova. A embalagem dos ovos deverá conter informações minimas como data de

validade do produto.

3. Transporte

a) O transporte deve garantir a preservação da qualidade e da sanidade do alimento e prevenir

contaminação.O veículo e a carroceria de transporte devem ser mantidos em perfeito estado de

conservação e higiene.

b) Não é permitido transporter alimentos junto com pessoas ou animais (a cabine do conductor deve

ser isolada da parte que contém os alimentos).

c) O transporte, a carga e a descarga devem garantir a integridade e a qualidade do produto e impedir a

contaminação e a deterioração do produto.

4. Despesas

a) Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.
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5. Recebimento Provisório

a) O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de

posterior verificação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.

6. Irregularidades Contratual

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou

rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da

Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,

mantido o preço inicialmente contratado;

c) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou

rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

d) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do

Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido

o preço inicialmente contratado.

7. Recebimento Definitivo
a) O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da

quantidade e das especificações contratadas e consequente aceitação. O recebimento do produto

ficará a cargo da unidade requisitante, que anotarão as falhas que observarem e as providências

necessárias para saná-las, ou ainda, a recusa da em sanálas. O fornecedor dos produtos responde,

nos termos da legislação civil, pela qualidade do produto,devendo substituir imediatamente aquele

que apresentar vício, ainda que sanável. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após a

verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente aceitação.

8. Das Condições De Fornecimento:

a) Os produtos deverão estar divididos em pacotes ou caixas, obedecendo à quantidade para cada

Departamento (escola, creche, UMS, CRAS...) e cada pacote ou caixa deverá conter etiqueta de

identificação com as seguintes informações: Nome do Produto; Quantidade expressa em

quilograma; e, Nome do Departamento (escola, creche, UMS, CRAS e CENTRO

ESPORTIVO,CULTURA, DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL).

b) As condições de higiene e segurança no transporte dos produtos, bem como seu

armazenamento e distribuição, deverão estar rigorosamente em conformidade com a legislação
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vigente para conservação e manipulação dos produtos.

c) A CONTRATADA deverá solicitar o atestado de recebimento dos produtos entregues por

Departamento, através de documento devidamente assinado pelo representante de cada local, contendo

as seguintes informações: quantidades, produtos e data de entrega, devendo o mesmo acompanhar a

Nota Fiscal/Fatura. Possíveis cancelamentos, parciais ou integrais, serão comunicados pelo

Departamento de Compras da PREFEITURA com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência contados

da data de entrega do produto.

d) A confirmação da data da primeira entrega será efetuada pelo Departamento de Compras da

PREFEITURA, com antecedência de 48 (quarenta e oito) horas. Os Departamentos poderão escolher

qualquer quantidade e qualquer produto existente na tabela nos itens acima mencionados (ANEXO I).

9. Condições Gerais De Aceitação E Recebimento Dos Produtos:

a) Fica condicionado o recebimento e a aceitação dos produtos à fiscalização da Prefeitura, através das

ESCOLAS, CRECHES, UMS, CRAS E C E N T R O E S P ORTI VO MUNIC I P A L,

CENTROCULTURAL; GOVERNO que deverão:

b) Verificar se os produtos correspondem à solicitação enviada à empresa pelo órgão usuário,

especialmente quanto ao preço ofertado e vencido no Pregão Eletrônico nº XX/2025, vigente nos

dias de entrega, a qual deverá acompanhar os produtos a serem entregues;

c) Verificar se as quantidades, datas e embalagens conferem as com exigências constantes deste

Edital; Verificar se os produtos correspondem ao licitado;

d) Verificar as condições de higiene e entrega dos produtos, inclusive quanto à conservação e

manipulação,respeitando-se o disposto na Legislação pertinente. Caso a quantidade e a qualidade

dos produtos não correspondam às especificações do presente instrumento ou que estejam

danificados pelo manuseio e estocagem, os mesmos serão devolvidos e substituídos pela empresa

vencedora no prazo máximo de 12 (doze) horas, contados do recebimento da notificação, sob

pena de aplicação das medidas coercitivas previstas nas Leis Federais Nº.14.133/21.

e) A inspeção e a fiscalização pela PREFEITURA, não isenta, tão pouco diminui a responsabilidade

do fornecedor quanto à garantia do produto.

ANA LÚCIA DE ALMEIDA

Secretaria da Saúde
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CARLOS ROBERTO BRIGIDA

Secretaria de Esportes e Lazer

VÂNIA SOUSA

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

SÉRGIO PAULO TUCKUMANTEL DE ALMEIDA

Secretaria de Cultura e Turismo

ELIENE TOBINAGA

Secretaria Municipal da Educação
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ANEXO II – MODELODE
PLANILHA/PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 18/2025

EDITAL Nº 14/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

Razão Social:

CNPJ/MF:

Inscrição Estadual: Telefone:

E-mail:

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFIC

AÇÃO DO PRODUTO

UNIDADE QUANTIDADE MARCA VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ (NUMERAL E POR EXTENSO)

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$.........

LOCALEPRAZODE ENTREGA

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias

Total por extenso: Condições de Pagamento: Prazo de entrega:

Local e data. ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO III – MODELO ARQUIVO DECLARAÇÕES (FASE HABILITAÇÃO) PREGÃO

ELETRÔNICO – nº 14/2025

Eu (nome completo), representante legal da empresa

(denominação da pessoa jurídica), participante do

PREGÃO ELETRÔNICO nº 14/2025, da Prefeitura do Município de Bom Jesus dos Perdões, DECLARO,

sob as penas da lei:

a) Nos termos do inciso VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações,

que a empresa encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal;

b) Para o caso de empresas em recuperação judicial: estar ciente de que no momento da assinatura do

Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for

pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração,

relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o

plano de recuperação judicial;

c) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura

do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de

recuperação extrajudicial;

d) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: que a empresa é Microempresa (ME) ou

Empresa de Pequeno Porte (EPP), nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar nº 123, de

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o

direito de preferência como critério de desempate, bem como os referentes a apresentação de documentação

de regularidade fiscal, no Pregão Eletrônico – nº 14/2025, realizado pela Prefeitura do Município de Bom

Jesus dos Perdões.

Local e data.

ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL
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ANEXO IV– MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº

18/2025 EDITAL Nº

14/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

Aos dias do mês de de 2025, na cidade de Bom Jesus dos Perdões/SP a

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - ESTADO DE SÃO PAULO,

inscrita no C.N.P.J./MF sob o nº 52.359.692/0001-62, situada na Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 -

Centro - Cep. 12955-00, representada neste ato pelo (a) Prefeito Municipal Sr. (a) SERGIO FERREIRA,

portador do R.G.n.º_.. -_e CPF n.º. . -,e pelo (a) Secretário (a)

, celebra com a empresa

,estabelecida , inscrita no CNPJ/MF sob o N.°

,representada neste ato pelo Sr.(a) ,nos

termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 30/2023 e do Edital do Pregão Eletrônico

em epígrafe, parte integrante do presente instrumento independentemente de transcrição, a presente ATA

DE REGISTRO DE PREÇOS, mediante as seguintes disposições:

1. DO OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO

DE HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;
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SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade e as demais condições ofertadas na(s)

proposta(s) são as que seguem:

2.2. A presente Ata tem valor total estimado de R$ .

3. DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO:

3.1. A DETENTORA obriga-se a fornecer o objeto desta licitação, conforme especificações e condições

estabelecidas neste Edital, em seus anexos e na proposta apresentada, prevalecendo, no caso de

divergência, as especificações e condições estabelecidas no instrumento convocatório;

3.2. Correrão por conta da DETENTORA as despesas para efetivo atendimento ao objeto licitado, tais

como embalagens, seguro, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdênciários e a entrega deverá

ocorrer sem prejuízo dos serviços normais da Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP.

3.3. As entregas serão realizadas de acordo com a solicitação de cada Secretaria requisitante.

Departamento/Escola Endereço

Cozinha Piloto Rua São Paulo, nº 455, Bairro: Cidade Nova. O

horário de entrega deve ser cumprido até as 08

horas da manhã em todas as Unidades escolares

de forma que possamos fazer a separação. As

entregas serão realizadas duas vezes por semana

conforme combinado previamente no

Departamento de Alimentação Escolar

Secretária de Saúde - Serviços Nutrição e

Dietética

Rua Bárbara Cardoso, nº 42, centro, no Setor de

Nutrição e Dietética - SND da UMS ( cozinha),

Bom Jesus dos Perdões - SP, Cep: 12.950.000,

entre 8h - 10h da manhã, para que haja tempo

hábil para separação, higienização,

armazenamento e preparo das refeições para os

pacientes internados na UMS e CAPS;produtos
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devem ser feita 1 vez na semana, na Secretaria da

Saúde;

Cadastro único Capitão Manoel de Almeida Passos nº 189 - Centro -

Bom jesus dos Perdões/SP. - horário comercial das

08: 00 às 17: 00 horas (segunda à sexta feira).

CRAS PROFMARINA CABRAL ROQUE Avenida São João, nº 1008 - Bairro: Via Operária -

Bom Jesus dos Perdões/SP. - horário comercial das

08: 00 às 17: 00 horas (segunda à sexta feira).

CRAS NOVO HORIZONTE Avenida Elizeu Correia Dias, nº 124 - Bairro:

Jardim Bela Vista - Bom jesus dos Perdões/SP. -

horário comercial das 08: 00 às 17: 00 horas

(segunda à sexta feira).

CREAS Rua: Dom José Maurício da Rocha, nº 130 - Bairro:

Cidade Nova - Bom Jesus dos Perdões/SP. - horário

comercial das 08: 00 às 17: 00 horas (segunda à sexta

feira).

Secretária de Assistência e Desenvolvimento

Social

Rua João Franco de Camargo, nº 551 - Centro -

Bom Jesus dos Perdões/SP. - horário comercial das

08: 00 às 17: 00 horas (segunda à sexta feira).

Secretária de Esporte e Lazer Centro Esportivo Jacinto Pinheiro Otero localizado

na Avenida Tiradentes s/nº Centro - Bom Jesus do

Perdões - Secretaria de Esportes. As entregas serão

as sextas feiras das 08h as 17h.

após o recebimento do pedido de fornecimento realizado pela Secretaria Requisitante. contados da data do

recebimento da Autorização de Fornecimento, os itens definidos no termo de referência, estão com as

quantidades definidas para o consumo necessário para 12 (doze) meses, e serão solicitadas quantidades
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parciais conforme a demanda solicitada.

3.3.1. Os produtos serão entregues conforme estabelecido nos Pedidos, em departamentos e prédios

públicos, na cidade de Bom Jesus dos Perdões, São Paulo, no horário compreendido de acordo com as

necessidades de cada órgão requisitante.

3.3.2. Eventual pedido de prorrogação deverá ser protocolado, antes do vencimento do prazo de

entrega,devidamente justificados pela DETENTORA, para ser submetido à apreciação superior.

3.4. O objeto será recebido observando-se as seguintes condições:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com

as especificações deste Edital, em até 5 (cinco) dias após a entrega dos bens; e

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, em até 05

(cinco) dias após o recebimento provisório.

3.5. Constatadas irregularidades no objeto entregue, a Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões, sem prejuízo

das penalidades cabíveis, poderá:

a) Rejeitá-lo no todo ou em partes e não corresponder às especificações do ANEXO 01–Termo de

Referência do Edital, determinando sua substituição/correção;

b) Determinar sua complementação se houver diferença de quantidades ou de partes;

c) As irregularidades deverão ser sanadas pela DETENTORA, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis

da data de recebimento por ela da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente ofertado.

d) O recebimento não exime a DETENTORA de sua responsabilidade, na forma da lei, pela

qualidade, correção e segurança dos produtos entregues.

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

4.1. De acordo com o objeto deste certame a empresa vencedora apresentará à Prefeitura de Bom

Jesus dos Perdões/SP Nota Fiscal/Fatura referente a cada item entregue.

4.2. A Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões/SP terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura de para aceitá-la ou rejeitá-la.

4.3. A Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões será devolvida à

empresa vencedora da licitação para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua

rejeição, contando-se o prazo estabelecido no item 4.2, a partir da data de sua reapresentação.

4.4. A devolução da Nota Fiscal/Fatura não aprovada pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões em

hipótese alguma servirá de pretexto para que a empresa suspenda os fornecimentos.

4.5. O Município providenciará o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do aceite

da Nota Fiscal/Fatura pela Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões.

4.5.1. A DETENTORA deverá informar à Prefeitura na nota fiscal o Banco/Agência, bem como o
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número da conta-corrente correspondente ao CNPJ da DETENTORA para realização dos pagamentos.

4.5.2. Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirá correção monetária, bem como

juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados proporcional ao tempo em

relação ao atraso verificado.

4.6. No caso de DETENTORA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,

relatório ou documento equivalente de seu administrador-judicial, ou se o administrador-judicial for

pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de

recuperação judicial.

4.7. No caso de DETENTORA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais

comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano

de recuperação extrajudicial.

Os recursos orçamentários para o atendimento das despesas decorrentes da presente Ata de Registro de
Preços serão suportados pela seguinte dotação:
X X X X X X X X X X X X X X X X X

5. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por

igual período (quando for ocaso).

5.1.1..Os preços serão fixos e irreajustáveis nos 12 (doze) primeiros meses, caso haja prorrogação da ATA

RP a mesma poderá ser corrigida pelo índice correção monetária IPCA.

5.2. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a Administração Municipal poderá convocar os

adjudicatários remanescentes na ordem de classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços e

efetuar o fornecimento ao respectivo preço registrado,nas seguintes hipóteses:

a) Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e consequente

cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior;

b) Revisão de preços do primeiro classificado, quando o novo preço resultar superior ao do

segundo classificado.

5.3. A existência de preço registrado não obriga a Prefeitura a firmar as contratações que dele poderão

advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora

da Ata de Registro de Preços, preferência em igualdade de condições.

5.4. A Prefeitura de Bom Jesus dos Perdões não está obrigada a adquirir uma quantidade mínima dos

produtos, ficando a seu exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

6. DAS SANÇÕES
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6.1.1. O cancelamento do Registro de Preço, poderá se dar por ato unilateral e escrito da

Administração,quando:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado;

d) sofrer alguma das sanções previstas neste Edital.

Parágrafo único- O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens a, b e d do item 6.1.1.,

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.2. Do impedimento de licitar e contratar:

6.2.1. Ficará impedida de licitar e contratar, nos termos do artigo 156, III da Lei 14.133/2021, pelo prazo

de até 3 (três) anos, a pessoa física ou jurídica que praticar as seguintes infrações legais previstas no

artigo 155:

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

b) Dar causa à inexecução total do contrato;

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

e) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.

6.3. Das multas:

6.3.1. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da obrigação não cumprida; ou

6.3.2. Pagamento correspondente à diferença de preço de corrente de nova licitação para o mesmo fim.

6.3.3. O atraso injustificado na entrega dos materiais, sem prejuízo do disposto no item 6.1., sujeitará a

contratada/detentora à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do

primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, na seguinte proporção:

a) De 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15(quinze) dias corridos;

b) superados os 15 (quinze) dias corridos, a partir do 16º a multa será de 1% (um por cento) ao dia,

limitado a 30 (trinta) dias corridos e aplicada em acréscimo à do subitem “a)”.

c) Após 30(trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução total, aplicando-se o disposto no

item 6.1. cumulativamente a este. O material não aceito deverá ser substituído dentro do prazo fixado
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pela adminstração, que não excederá a 15 (quinze) dias,contados do recebimento da notificação.

Parágrafo único - A não ocorrência de substituição ou regularização dentro do prazo estipulado ensejará

a aplicação da multa prevista na alínea “a)”, considerando-se a mora nesta hipótese, a partir do primeiro

dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido deste item.

6.3.4. O pedido de prorrogação de prazo final da entrega dos materiais somente será apreciado se

efetuado dentro dos prazos fixados no contrato ou instrumento equivalente.

6.3.5. As multas referidas neste Edital não impedem a aplicação de outras sanções previstas na

Lei nº14.133/2021.

6.4. Da Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar:

6.4.1. Será considerado inidôneo para licitar e contratar, nos termos do artigo 156, IV da Lei 14.133/2021,

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis), a pessoa física ou jurídica que praticar as

infrações legais previstas no artigo 155, incisos VIII ao XII do mesmo diploma legal:

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação ou a execução do contrato;

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

e) Praticar ato lesivo previsto no art.5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

6.4.2. A sanção estabelecida no item 6.4.1. será precedidade análise jurídica, considerando

reincidências de faltas, sua natureza e gravidade, e observará as regras previstas do § 6º ao § 9º do Art.

156 da Lei 14.133/2021.

7. INTEGRAM A PRESENTE ATA PARA TODOS OS FINS: O Edital, as propostas das empresas

vencedoras e a Ata de Sessão do Pregão.

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em quatro vias de igual teor e

forma, na presença de duas testemunhas.

Bom Jesus dos Perdões/SP, aos...... dias do mês de..................................................... de 2025.
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SERGIO FERREIRA

Prefeito Municipal

ANA LÚCIA DE ALMEIDA

Secretaria da Saúde

ANA LÚCIA DE ALMEIDA

Secretaria da Saúde

CARLOS ROBERTO BRIGIDA

Secretaria de Esportes e Lazer

VÂNIA SOUSA

Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social

SÉRGIO TÜCK

Secretaria de Cultura e Turismo

ELIENE TOBINAGA

Secretaria Municipal da Educação
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ANEXO V - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA

DE LICITAÇÕES DO BRASIL

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Razão Social:

Ramo de Atividade:

Endereço:

Complemento: Bairro:

Cidade: UF:

CEP: CNPJ:

Telefone Comercial: Inscrição Estadual:

Representante Legal: RG:

E-mail: CPF:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

E-mail

Financeiro:

Telefone:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:

I Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos
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quais venha a participar;

II. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins

de habilitação nas licitações em que for vencedor;

III Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;

IV Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações;

V Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de

taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações

da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do

Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo

de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou

de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança

ocorrida.

7. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil

Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados

por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a

sociedade corretora, para tanto:

i. Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital;

ii. Apresentar lance de preço;
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iii. Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;

iv. Solicitar informações via sistema eletrônico;

v. Interpor recursos contra atos do pregoeiro;

vi. Apresentar e retirar documentos;

vii. Solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;

viii.Assinar documentos relativos às propostas;

ix. Emitir e firmar o fechamento da operação; e

x. Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente

mandato, que não poderá ser substabelecido.

Corretora:

Endereço:

CNPJ:

8. O presente Termo de Adesão é válido até / / , podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades

assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURAS E

ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO

E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO VI - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES

DA BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores

1 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

2 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

O Licitante reconhece que:

I. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade por

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

II. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;

III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
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IV O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do

Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de

Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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ANEXO VII - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº

18/2025 EDITAL Nº

14/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

CONTRATANTE: PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE BOM JESUS DOS PERDÕES

DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual,

estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite

processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse,

Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância

com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados,

relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
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d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico do

“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº 01/2020,

conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS para:
f) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

g) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de

defesa, interpor recursos e o que mais couber.

AUTORIDADEMÁXIMA DO ÓRGÃO/ ENTIDADE:

Nome: SERGIOFERREIRA

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 007.830.258-74 RG: 8.559.717-X SSP/SP

Data de nascimento: 15/02/1956

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME :

Nome: SERGIO FERREIRA

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 007.830.258-74

Data de nascimento: 15/02/1956

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
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E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome: SERGIOFERREIRA

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 007.830.258-74 RG: 8.559.717-X SSP/SP

Data de nascimento: 15/02/1956

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

E-mail pessoal: sergioferreira@bjperdoes.sp.gov.br

Telefone: 11 4012-1000.

Pela contratada:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome: SERGIOFERREIRA

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL

CPF: 007.830.258-74 RG: 8.559.717-X SSP/SP

mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
mailto:Benedito.rodrigues@bjperdoes.sp.gov.br
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Data de nascimento: 15/02/1956

Endereço residencial completo: Rua Dom Duarte Leopoldo, nº 83 – Centro – Bom Jesus dos Perdões, CEP.

12955-000.

E-mail institucional: gabinete@bjperdoes.sp.gov.br

Assinatura:

GESTOR(ES) DO CONTRATO;

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:

Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

(*)O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas

físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na condição de ordenador da despesa; de

partes contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de

responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com

atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de

competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo

seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto

de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)

mailto:gabinete@bjperdoes.sp.gov.br
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ANEXO VIII - CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
(SOMENTE PARA OFORNECEDOR VENCEDOR)

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em

60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e juros

moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA e

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o licitante

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma eletrônica no

respectivo lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao sistema

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa de

Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as regras

usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório)
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OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS

ASSINATURAS E ANEXAR CÓPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU

BREVE RELATO E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS).
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ANEXO - IX - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 18/2025

EDITAL Nº 14/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

CONTRATANTE: CNPJ Nº:

CONTRATADA: CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM): DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA: OBJETO: VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os

demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão

remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)
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ANEXOX– DECLARAÇÃODE IDONEIDADE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2025

PROCESSO Nº 18/2025

EDITAL Nº 14/2025

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS A SEREM UTILIZADOS NO CARDÁPIO DA MERENDA

ESCOLAR PELA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO; SECRETÁRIA DE ESPORTE E LAZER;

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO; SECRETARIA DE SAÚDE; SECRETARIA DE

ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL; em conformidade com o ANEXO I – TERMO

DE REFERÊNCIA.

DECLARO, sob as penas da lei, para fins do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 1 4 / 2 0 2 5 , que a
empresa

não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração

Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei Federal n° 14133/21 e alterações posteriores, bem

como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação que

venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade

econômico-financeira.

Local e Data

(assinatura do Diretor ou Representante Legal da empresa)


	PREÂMBULO
	1.OBJETO DA LICITAÇÃO
	2.DA PARTICIPAÇÃO
	3.DO CADASTRAMENTO NO SISTEMA BLL
	4.DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA BLL E DA PARTICIPAÇÃO
	5.DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	6.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
	7.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
	8.DA ACEITABILIDADE E DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA 
	9.DA FASE DE JULGAMENTO
	10.DA FASE DE HABILITAÇÃO
	11.DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
	12.DO RECURSO E DA ADJUDICAÇÃO
	13.DA DESCONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO
	14.DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA
	15.DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E DO LOCA
	16.DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CRIT
	17.DA FORMA DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	18.DA HOMOLOGAÇÃO E DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	19.DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO E DA RES
	20.ESCLARECIMENTOS E/OU IMPUGNAÇÕES DO EDITAL
	21.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS.
	CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
	PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕES - ES
	1.DO OBJETO:
	2.DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:
	3.DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DO OBJETO:
	4.DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
	5.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
	6.DAS SANÇÕES
	6.3.5.As multas referidas neste Edital não impedem a apl
	6.4.2.A sanção estabelecida no item 6.4.1. será precedid

	ANEXO V - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELE
	ANEXO VI - ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELE
	DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO:
	DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASS
	DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR

